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CAPÍTULO XV
ASSUNTOS JURÍDICOS

A. NORMAS REFERENTES À MARCA
REGISTRADA DE LIONS CLUBS
INTERNATIONAL

1. Normas gerais sobre a marca
registrada. Como proteção legal para
Lions Clubs International e seus sócios
afiliados, clubes e distritos (únicos, sub e
múltiplos, daqui por diante referidos como
“distritos”), o nome e o emblema da
associação (e variações dos mesmos)
figuram como marcas registradas em
diversos países do mundo. A associação
tem a obrigação legal de se manter alerta
contra infrações referentes à sua marca
registrada, tomando as medidas
necessárias de proteção contra riscos
que advenham do uso não autorizado.

a. Definição de “Marca Registrada”.
Qualquer nome existente no
momento e que possa existir no
futuro, emblemas, logotipos, selos,
marcas registradas e outros
interesses de marcas registradas,
incluindo mas não limitado a Leões,
Lionesses, Leo, Lions clubes, Lions
Internacional ou Lions Clubs
International.

b. Emblema da Associação. O
emblema da associação e cada clube
fundado deve ser instituído conforme
as especificações abaixo. Todos os
clubes devem usar exclusivamente o
emblema oficial da associação.

c. Programa Leo, Lioness ou outro
programa oficial da associação:
Lions clubes e distritos são
automaticamente autorizados e
licenciados a usar as marcas
registradas da associação em
conexão com o patrocínio de Leo
clubes, Lioness clubes, concursos
oficiais, acampamentos de jovens ou

outro programa oficial da associação
de acordo com as normas que
governam tais programas, contanto
que as marcas registradas não sejam
usadas em nenhum item a ser
vendido ou que esteja disponível na
Divisão de Materiais para Clubes e
Distribuição ou de licenciados
oficiais.

d. Dever do cumprimento às norma e
relato do uso não-autorizado.
Todos os dirigentes da associação,
assessores nomeados, presidentes
de conselho e vice-governadores de
distrito têm o dever de concordar em
cumprir as normas referentes às
marcas registradas da associação,
relatar qualquer uso não-autorizado
das marcas da associação à Divisão
Jurídica, e reconhecer esse dever
anualmente por escrito junto à
Divisão Jurídica.

e. Padrões gerais de qualidade e
conteúdo. Com o intuito de manter
um padrão geral de qualidade e
conteúdo quanto ao uso das marcas
da associação, tais marcas não
poderão ser usadas em conexão com
pornografia, nudez, álcool ou outro
conteúdo que possa ser ofensivo na
comunidade Leonística.

2. Operações da associação. A
associação, seus dirigentes, diretores e
funcionários autorizados poderão usar as
marcas registradas da associação para
promover e avançar as causas da
associação e operações gerais, contanto
que tal uso seja feito de acordo com as
normas adotadas no decorrer do tempo
pela Diretoria Internacional. As operações
gerais devem incluir, mas não se limitam
à Convenção Internacional, materiais
para clubes, Revista The LION,
patrocínios corporativos, alianças de
cooperação e todos os outros programas
e publicações da associação.

3. Licenciamento automático para
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sócios, clubes e distritos. Os sócios,
clubes e distritos são automaticamente
autorizados e licenciados a usar as
marcas registradas da associação para
fazerem promoção e avançarem as
causas da associação e as operações de
clubes e distritos, tais como programas
patrocinados, projetos, serviços
comunitários e outros eventos, contanto
que tal uso seja feito em conformidade
com as normas adotadas de tempos em
tempos pela Diretoria Internacional e
contanto que as marcas registradas não
sejam usadas em nenhum item a ser
vendido ou que esteja disponível na
Divisão de Materiais para Clubes e
Distribuição e de licenciadas oficiais.

a. Material Impresso. Os sócios
Leões, clubes e distritos são
automaticamente autorizados e
licenciados a usar as marcas
registradas da associação em
materiais impressos razoavelmente
relacionados às operações de clubes
e distritos e promoções (tais como
papel timbrado, cartões de negócios,
envelopes e folhetos), contanto que
tais artigos não sejam colocados à
venda.

b. Autorização para Web Page. Os
Lions clubes e distritos são
autorizados a usar os nomes de seus
clubes e/ou distritos junto com as
marcas registradas da associação
em suas páginas na Web. A página
deverá identificar claramente o clube
ou distrito para assegurar que Lions
Clubs International não seja
identificado como sendo a fonte.

c. Download de Emblemas. O
download de qualquer reprodução
das marcas registradas da
associação pode ser feito por sócios
Leões nos formatos oficiais
fornecidos no site da associação no
Worldwide Web (www). Essas são as
únicas marcas registradas que
podem ser reproduzidas
eletronicamente ou por qualquer
outro método, incluindo sites no
Worldwide Web ou em outras áreas
na Internet.

4. USO AUTORIZADO PELOS SÓCIOS
LEÕES, CLUBES E DISTRITOS. Além
da permissão e da licença
automaticamente oferecida por esta
norma, os sócios Leões, clubes e distritos
são autorizados a usar as marcas
registradas da associação conforme
estabelecido abaixo:

a. Uso dos itens ostentando as
marcas registradas da associação.
O sócios Leões são autorizados a

usar, adquirir e vender itens
ostentando a marca registrada da
associação que tenham sido obtidos
através da Divisão de Materiais para
Clubes e Distribuição e de
licenciadas oficiais. No caso de itens
não disponíveis através da Divisão
de Materiais para Clubes e
Distribuição e de licenciadas oficiais,
os Lions clubes e distritos serão
autorizados a usar, adquirir,
manufaturar, distribuir e vender itens
ostentando as marcas registradas da
associação conforme estabelecido
abaixo:

(1) Permissão automática e
licença para artigos de
vestuário (Excluindo os
jalecos): Para os artigos de
vestuário, excluindo-se os
jalecos, os sócios Leões e os
distritos têm permissão
automática e licença para usar,
adquirir, vender, manufaturar e
distribuir artigos ostentando as
marcas registradas da
associação quando o número
total de cada artigo individual não
exceder 30 durante determinado
ano fiscal, e os clubes são
automaticamente autorizados e
licenciados a usar, adquirir,
vender, manufaturar ou distribuir
os artigos ostentando as marcas
registradas da associação
quando o número total de cada
artigo individual não exceder 30
ou um total de um por sócio de
clube, o que for maior, durante
um ano fiscal. Para atender aos
propósitos desta seção, os
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artigos de vestuário são definidos
como roupas, tais como bonés,
camisas e gravatas que são
usados para cobrir, proteger ou
decorar o corpo.

(2) Todos os outros artigos que
exigem aprovação: Para os
jalecos e artigos do vestuário que
excedam a quantia de 30 durante
um ano fiscal, e todos os outros
artigos que aqui não estejam
definidos, sócios Leões, clubes e
distritos que desejam usar,
adquirir, vender, manufaturar ou
distribuir os artigos ostentando as
marcas registradas da
associação, deverão obter
aprovação e pagar as taxas de
licenciamento e/ou conforme
determinado pela Divisão de
Materiais para Clubes e
Distribuição ou pela Divisão de
Assuntos Jurídicos.

b. Patrocinadores de projetos de
clubes e distritos. Lions clubes e
distritos são autorizados a usar as
marcas registradas da associação
em conexão com o nome e /ou
emblema do patrocinador de um
projeto de clube e/ou distrito
conforme estabelecido abaixo,
contanto que o nome do clube ou
distrito seja claramente identificado
nesse tipo de uso e que tal uso não
entre em conflito com o propósito da
associação, concorra com as
atividades, programas ou com a
existência da associação ou com a
Fundação de Lions Clubs
International, e:

(1) Se o projeto for de um clube ou
clubes e/ou de um distrito (único
ou sub), então a aprovação para
usar as marcas registradas da
associação em conexão com tal
projeto será oferecida
automaticamente para tal clube
ou clubes e/ou distrito.

(2) Se o projeto envolver mais que
um sub-distrito e/ou um distrito
múltiplo, então o patrocinador

deverá ser aprovado pelo
respectivo conselho de
governadores de distrito múltiplo.

(3) Se o projeto envolver mais que
um distrito múltiplo, então o
patrocinador deverá ser
aprovado respectivamente por
cada presidente de conselho de
governadores do distrito múltiplo
e pela Divisão de Assuntos
Jurídicos.

c. Programas que usam receita não
proveniente de quotas. De tempos
em tempos e sempre que possível, a
associação oferecerá a todos os
sócios programas que geram receita
não proveniente de quotas. A receita
gerada de royalty pelo uso das
marcas registradas da associação
em tais ofertas será incorporada ao
fundo geral. Lions clubes, distritos,
fundações patrocinadas pelo Lions e
outras entidades patrocinadas pelo
Lions (daqui por diante referidas
como “patrocinadores”) poderão
oferecer programas e serviços cuja
receita não seja proveniente de
quotas dentro de limites pré-
definidos, conforme estabelecido
abaixo:

(1) O programa de receita não
proveniente de quotas não pode
competir ou entrar em conflito
com os programas existentes
patrocinados pela associação,
exceto quanto autorizado pela
Diretoria Internacional.
Permissão será dada para o uso
das marcas registradas da
associação em conexão com o
patrocínio de tais programas
apenas quando não existir um
programa similar.

(2) Os patrocinadores de programas
e serviços, cuja receita não seja
proveniente de quotas, deverão
solicitar o uso das marcas
registradas da associação. O
pedido deverá incluir uma
resolução de apoio do gabinete
do distrito patrocinador ou
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conselho de governadores de
distrito múltiplo, se for o caso. A
associação poderá exigir tais
documentações adicionais
conforme achar necessário para
considerar o pedido.

(3) A fim de receber autorização
para o uso das marcas
registradas da associação, o
patrocinador deverá concordar
em analisar todo o material de
solicitação, incluindo o conteúdo
de qualquer web site na Internet,
para assegurar que tal material é
coerente com os padrões gerais
de qualidade e conteúdo e com
as normas de marca registrada
aplicáveis da Diretoria
Internacional. Antes da
solicitação ser iniciada, todos os
materiais, inclusive a proposta de
design para o web site, devem
ser submetidas à Divisão de
Assuntos Jurídicos para
aprovação.

(4) O patrocinador deverá ser
identificado claramente no
material de solicitação proposto e
em qualquer outro item no qual
as marcas registradas da
associação serão impressas ou
afixadas, inclusive em cartões de
crédito, se aplicável.

(5) O patrocinador e o fornecedor do
programa de receita não
proveniente de quotas
concordam em pagar à
associação um royalty de 10%
sobre o valor da renda bruta ou
da renda líquida, o que for
menor, recebida do fornecedor
como pagamento de royalty pelo
uso das marcas registradas da
associação. Anualmente, a
Divisão de Finanças de Lions
Clubs International entrará em
contato com os distritos aos
quais se concedeu licença a fim
de determinar o royalty devido à
associação. Todos os
patrocinadores deverão reservar-
se o direito de inspecionar todos

os registros relevantes e
documentação do fornecedor
para verificar a exatidão do
royalty.

(6) A diretoria internacional reserva–
se o direito de revogar o uso das
marcas registradas da
associação mediante notificação
ao distrito, fundação,
patrocinador e, se for conhecido,
ao fornecedor. Se for apropriado
e viável, tal revogação levaria em
conta as obrigações de contrato
do patrocinador e do fornecedor.
No caso de Lions Clubs
Internacional revogar a licença
para uso das marcas registradas
da associação, o fornecedor
ficará obrigado a cessar e desistir
imediatamente do uso das
marcas registradas.

(7) O patrocinador e o fornecedor de
receita não proveniente de
quotas deverão usar as listas de
endereços oferecidas pela
associação com o propósito
apenas de solicitação de
programas, não podendo duplicar
ou usar tais listas para qualquer
outro propósito. Caso o
patrocinador e/ou fornecedor de
receita não proveniente de
quotas usarem ou tornarem
disponíveis as listas de
endereços da associação para
qualquer outro propósito que não
seja o programa, a associação
reserva-se o direito de
imediatamente revogar a
autorização para o uso das
marcas registradas da
associação. Tal revogação
entrará em vigor imediatamente
após a emissão de notificação
para a parte que cometeu a
ofensa. Uma penalidade de
US$5.000,00 será imposta ao
patrocinador e/ou fornecedor de
receita não proveniente de
quotas que usar ou tornar
disponível a lista de endereços
para qualquer uso indevido ou
duplicação sem autorização.
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d. Endosso do distrito para um
coordenador de “tours” para a
Convenção Internacional. Os
distritos são autorizados a endossar
um coordenador de tours para
coordenar as viagens e/ou tours
relacionados à Convenção
Internacional. Um pedido de endosso
para um coordenador de tours deve
ser apresentado à Divisão de
Convenções. Caso o coordenador de
tours que tenha sido endossado
queira usar as marcas registradas da
associação em conexão com um
folheto de viagens ou literatura
semelhante, o coordenador de tours
deverá enviar o seguinte à Divisão de
Assuntos Jurídico:

(1) Uma amostra do folheto ou
literatura semelhante, contendo a
seguinte isenção de
responsabilidade: “A Associação
Internacional de Lions Clubes,
como também o distrito
Leonístico (único, sub ou
múltiplo) não serão responsáveis
por qualquer perda incorrida.”

(2) Pagamento no valor de
US$25,00 como royalty para o
uso das marcas registradas da
associação.

5. FUNDAÇÕES. A Diretoria Internacional
ou alguém por ela designado, e o
consultor jurídico podem autorizar
licenças permitindo o uso das marcas
registradas da associação a qualquer
entidade legal, além de Lions clubes e
distritos (daqui por diante referida como
“fundação”), contanto que tal entidade
preencha um pedido usando o formulário
anexo como Apêndice A. Antes da
autorização, a fundação deverá
apresentar documentação suficiente
demonstrando que as atividades
propostas atendem aos critérios aqui
estabelecidos.

a. Exigências quanto aos
documentos de governança. O
Regulamento do Instrumento de
Incorporação e/ou outros

documentos de governança (daqui
por diante referidos como
“documentos de governança”) da
fundação proposta devem conter
provisões como segue:

(1) Pelo menos a maioria dos
membros da diretoria devem ser
sócios de Lions clubes em dia
com suas obrigações;

(2) As emendas feitas aos
documentos de governança
devem ser aprovadas pelo
quadro de associados da
fundação durante uma
convenção distrital ou reunião
anual;

(3) O quadro social deve consistir de
Lions clubes ou sócios em dia
com suas obrigações;

(4) Voto por procuração não é
permitido; e

(5) Quotas obrigatórias não serão
cobradas dos sócios da
associação.

b. Propósitos. O propósito da fundação
solicitante deve ser o de avançar os
propósitos e relevar a imagem da
associação. A fundação solicitante
não poderá engajar-se em atividades
que possam entrar em conflito com
as atividades e programas ou com a
existência da associação ou com a
Fundação de Lions Clubs
International. Outros fatores julgados
como relevantes devem ser
considerados.

c. Leões patrocinadores. A fundação
solicitante deverá apresentar uma
lista de patrocinadores e evidência de
que os Leões patrocinadores
aprovaram o projeto.

d. Licença revogável. As fundações
que atendam aos critérios
estabelecidos estarão autorizadas a
receber uma licença revogável para
usarem as marcas registradas da
associação. Tal uso deverá continuar
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apenas se a fundação continuar a
atender os critérios aqui
estabelecidos. A fundação deverá
enviar anualmente à Divisão de
Assuntos Jurídicos seus documentos
atuais de governança juntamente
com a lista de patrocinadores. O não
envio dos documentos de
governança da fundação poderá
resultar em revogação da licença.

e. Uso das marcas registradas da
associação. As fundações
aprovadas poderão usar o nome e o
emblema do Lions de forma
proeminente juntamente com os seus
nomes e operações, inclusive em
literatura, material promocional e
atividades. O uso das marcas
registradas da associação devem
estar condizentes com as normas
adotadas de tempos em tempos pela
Diretoria Internacional. As marcas
registradas não poderão ser usadas
em nenhum item a ser vendido ou
que esteja disponível na Divisão de
Materiais para Clubes e distribuição
ou de licenciadas oficiais.

6. LICENCIADAS OFICIAIS. A Divisão de
Materiais para Clubes e Distribuição
poderá formar acordos com fabricantes
ou outros fornecedores em todo o mundo
para que possam oferecer aos sócios
Leões, Lions clubes e distritos itens
ostentando as marcas registradas da
associação. Os termos contidos em tais
acordos de licenciamento deverão ser
determinados pela Divisão de Materiais
para Clubes e Distribuição e deverão
incluir taxas de licenciamento e/ou
pagamentos de royalty para todos os
itens vendidos.

7. Distintivos de troca da convenção. As
marcas registradas da associação
poderão ser usadas nos distintivos de
troca de acordo com as normas
estabelecidas pela Diretoria Internacional.

8. Comitê anfitrião da convenção. O
Comitê Anfitrião da Convenção
Internacional deverá ter permissão de
usar as marcas registradas da
associação na promoção da Convenção

Internacional, incluindo a venda de itens
antes e durante a convenção, contanto
que tal comissão obtenha aprovação e
pague os royalties conforme determinado
pela Divisão de Convenções e pela
Divisão de Assuntos Jurídicos.

9. Cumprimento das normas sobre marca
registrada. Na qualidade de proprietária
das marcas registradas da associação
aqui mencionadas, a associação tem o
dever legal de se manter alerta contra
qualquer infração quanto ao uso das
marcas registradas, e de tomar todas as
medidas necessárias de prevenção
contra riscos de ordem jurídica que
advenham do uso indevido de tais
marcas.

a. Uso não-autorizado pelos sócios
Leões, clubes e/ou distritos. No
evento da associação receber
evidência suficiente que determinado
sócio Leão, clube ou distrito esteja
engajado em uso não-autorizado,
venda, compra, manufatura e/ou
distribuição de itens que ostentam as
marcas registradas da associação, tal
indivíduo ou entidade deverá ser
notificada para cessar e desistir
imediatamente de tal uso não-
autorizado, e que uma taxa será
cobrada, semelhante ao royalty que a
associação receberia de acordo com
as normas aqui estabelecidas,
podendo ainda estar sujeito a outro
tipo de ação julgada apropriada
conforme determinando pela diretoria
Internacional ou pela Divisão de
Assuntos Jurídicos.

b. Reincidência da infração pelos
sócios Leões, clubes e/ou
distritos. No evento da associação
receber evidência suficiente de que
determinado sócio Leão, clube ou
distrito continua a infringir as normas
de marcas registradas da associação
após ter sido notificado, a associação
poderá tomar qualquer uma ou todas
as seguintes medidas:

(1) Determinado Lions clube poderá
ser instruído pela Diretoria
Internacional a descontinuar a
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associação do sócio Leão
infrator. Caso o clube se negue a
tomar tal providência, então o
Lions clube poderá ser colocado
em “status quo” e/ou a carta
constitutiva do clube poderá ser
cancelada pela Diretoria
Internacional.

(2) Sanções adicionais poderão ser
impostas pela Diretoria
Internacional.

(3) Ação legal apropriada pode ser
tomada para fazer vigorar os
interesses relativos às marcas
registradas da associação.

B. ASSOCIAÇÃO, COMO NOME

A diretoria internacional desaprova o uso da
palavra "Association", ou qualquer tradução
desta, em conexão com qualquer organização
de clube, região, distrito, estado ou província,
que possa atualmente existir em nossos
procedimentos organizacionais e instruções
serão enviadas a todas as organizações que
possam estar usando a palavra "Association",
para mudar seus nomes com a maior
brevidade possível.

C. INTERPRETAÇÕES ESTATUTÁRIAS

1. Situação das organizações
internacionais - organização distrital

FICA RESOLVIDO que, a diretoria
declarará, e pela presente declara, que
em assuntos referentes ao distrito
múltiplo como um todo, incluindo mas não
se limitando à estrutura das quotas,
convenção do distrito múltiplo e assuntos
desta natureza, o estatuto e
regulamentos de cada subdistrito que
compõe o respectivo distrito múltiplo
deverão ser consistentes com o estatuto
e regulamentos do respectivo distrito
múltiplo, e com as normas da associação
e da diretoria internacional.

2. Esclarecimento sobre áreas
jurisdicionais - Europa

A diretoria determinará, e pela presente
determina, que o Distrito 118 (Turquia)

faz parte da área jurisdicional que inclui a
Europa.

3. Esclarecimento sobre áreas
jurisdicionais - Europa

A diretoria definirá, e pela presente
define, a área jurisdicional da Europa
para incluir o Distrito 128 (Israel).

4. Interpretação do termo “bloqueados”
em "fundos bloqueados"

FICA RESOLVIDO que, a palavra
"bloqueados" como usada no Capítulo IX,
Seção D.5, Capítulo XXII, Parágrafo
C.1.q., que diz:

“Não obstante o contrário aqui
estabelecido, se fundos da associação
foram bloqueados no país de residência
de tal Leão por mais de um ano, as
despesas de tal Leão ou seu cônjuge
serão pagas somente com fundos da
associação que estão bloqueados em seu
país.”

deverá ser interpretada no sentido de se
referir aos fundos da associação em
qualquer país ou área geográfica onde os
fundos totais da associação em depósito
não podem ser livremente transferidos
em dólares americanos para as contas
bancárias da associação nos Estados
Unidos da América em qualquer
importância.

5. Interpretação da frase "moedas
escolhidas pela diretoria"

FICA RESOLVIDO que a frase "moedas
escolhidas pela diretoria" como aparece
no Estatuto e Regulamentos
Internacionais seja interpretada como
dólares americanos até que uma moeda
diferente seja escolhida pela diretoria
internacional.

6. Interpretação de vaga no cargo de
ex-presidente imediato da Associação
Internacional de Lions Clubes

FICA RESOLVIDO que, uma vaga na
diretoria internacional resultante de
falecimento do ex-presidente imediato da
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Associação Internacional de Lions Clubes
permanecerá vaga até que seja
preenchida pelo sucessor do
ex-presidente imediato de referida
associação.

7. Interpretação da frase "ex-governador
de distrito imediato"

FICA RESOLVIDO que, a frase
ex-governador de distrito imediato será
interpretada como o Leão (vivo ou
falecido) que serviu por último e
completou a gestão para a qual foi eleito
ou nomeado como governador de distrito.

8. Interpretação da frase "dólares e
centavos" conforme aparecem no
Artigo VIII do Estatuto Internacional

FICA RESOLVIDO que, a frase "dólares e
centavos" conforme aparece no Estatuto
Internacional será interpretada como
dólares (US$) e centavos (US¢) dos
Estados Unidos.

9. Interpretação da frase "livre
transferência"

FICA RESOLVIDO que, a frase "livre
transferência" significa autoridade legal
de trocar fundos da associação em
moedas locais por dólares americanos e
transferir tais fundos para as contas da
associação fora do país onde foi feito o
depósito.

10. Condição de delegado para dirigentes
internacionais atuais, ex-presidentes
internacionais, ex-diretores
internacionais, presidentes de
conselho e ex-governadores de distrito

FICA RESOLVIDO QUE, um dirigente
internacional atual ou passado, ao qual
tenham sido atribuídos privilégios de
delegado a uma convenção internacional
ou de distrito (único, sub, múltiplo ou
provisório), independentemente da quota
de delegados de seu clube, poderá lançar
somente um voto de sua escolha para
cada cargo a ser preenchido e um voto
de sua escolha sobre cada questão
submetida na respectiva convenção.

11. Interpretação da frase "bom caráter
moral e boa reputação em sua
comunidade"

FICA RESOLVIDO que, a frase "bom
caráter moral e boa reputação em sua
comunidade" constante do Artigo III,
Seção 3, do Estatuto Internacional seja
aplicada tanto aos atuais sócios de Lions
clubes como aos futuros sócios.

FICA AINDA RESOLVIDO que, se um
sócio Leão declarar-se culpado ou for
declarado culpado por uma corte da
justiça de um crime de corrupção moral o
mesmo não preenche os critérios de bom
caráter e boa reputação em sua
comunidade e deverá ser removido do
quadro social de seu Lions clube.

FICA AINDA RESOLVIDO que, se um
indivíduo servir a sentença imposta e não
estiver mais sob quaisquer restrições
adicionais resultantes de uma convicção
por crime de corrupção moral, ele poderá
ser convidado a tornar-se sócio de um
Lions clube.

12. Interpretação da palavra "vaga" onde
aparece no Estatuto Internacional

FICA RESOLVIDO que a palavra "vaga"
que aparece no Artigo IV, Seção 3, do
Estatuto Internacional será interpretada
como uma vaga existente e também
como uma vaga prevista.

13. Revisão dos limites geográficos de
distritos

FICA RESOLVIDO que, sempre que o
estatuto e regulamentos de um distrito
(único, sub ou múltiplo) estabelecerem
expressamente seus limites geográficos,
o distrito precisa emendar formalmente
este documento para alterar ou mudar
tais limites geográficos. Esta proposta,
como qualquer outra emenda proposta,
requer o voto favorável para adoção
conforme requerido nos documentos que
governam o distrito.

14. Uso de fundos transferidos do Fundo
de Reserva de Emergência para o
Fundo Geral
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Os fundos transferidos do Fundo de
Reserva de Emergência para o Fundo
Geral em virtude da imposição do
máximo ao Fundo de Reserva de
Emergência de 70% da despesa total da
associação no ano anterior, mais a renda
futura recebida, poderão ser usados para
pagar todos os gastos autorizados da
associação, incluindo porém não se
limitando à publicação e distribuição da
Revista THE LION.

15. Interpretação de qualificação para ser
eleito

O conceito de "sob este estatuto e
regulamentos qualificado para ser eleito"
é assim interpretado:

a. Um candidato a segundo vice-
presidente ou diretor internacional
está qualificado para ser eleito
quando os endossos do candidato
foram emitidos dentro do número de
dias ou mais requeridos antes da
data marcada de uma determinada
convenção internacional e, em tais
circunstâncias, esta convenção
internacional em particular será
contada como uma das duas
convenções internacionais
consecutivas sob o termo de validade
conforme estabelecido nos
Regulamentos Internacionais.

b. O termo de validade do endosso não
se inicia até que o candidato esteja
qualificado para ser eleito. Na
eventualidade do candidato não estar
qualificado para ser eleito numa
determinada convenção
internacional, então essa convenção
em particular não é contada como
uma das duas convenções
internacionais consecutivas sob o
termo de validade. Por exemplo,
circunstâncias específicas sob as
quais candidatos endossados não
estão qualificados para serem eleitos
incluem, mas não estão limitadas às
seguintes:

(1) Se o endosso de um distrito
(único, sub ou múltiplo) a

candidato a segundo vice-
presidente ou diretor
internacional for emitido em
menor número do que o número
requerido de dias antes da data
marcada para uma determinada
convenção internacional, o
candidato não estará qualificado
para ser eleito naquela
convenção internacional em
particular.

(2) Se o endosso de um distrito
múltiplo a um candidato a
segundo vice-presidente ou
diretor internacional for emitido
em menor número do que o
número requerido de dias antes
da data marcada para uma
determinada convenção
internacional, o termo de
validade do endosso do
subdistrito a um candidato será
diferido e aquela convenção
internacional em particular não
será contada como uma das
duas convenções internacionais
subsequentes sob o termo de
validade do endosso de ambos
os distritos (sub e múltiplo)
(mesmo se o endosso do
subdistrito foi emitido dentro do
número de dias, ou em excesso
do número de dias requerido
antes da data marcada de uma
determinada convenção
internacional).

(3) Se uma convenção internacional
seguinte for realizada no distrito
único ou múltiplo que emitiu o
endosso ao candidato, o
candidato não estará qualificado
a ser eleito naquela convenção
internacional em particular.

(4) Se um candidato a segundo vice-
presidente ou diretor
internacional recebe um endosso
de um determinado distrito único
ou múltiplo, mas um dirigente
internacional do mesmo distrito
único ou múltiplo está
presentemente servindo na
Diretoria Internacional, o
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candidato não estará ainda
qualificado a ser eleito até a
convenção internacional na qual
o termo daquele dirigente
internacional em exercício
findará.

16. Interpretação da frase “sócios que
pertençam ao clube por pelo menos
um ano e um dia”

FICA RESOLVIDO que a frase “sócios
que pertençam ao clube por pelo menos
um ano e um dia”, assim como aparece
no Estatuto e Regulamentos
Internacionais, seja interpretada como
segue:

1. Um sócio transferido será contado
como um sócio para o cálculo de
delegados do clube se o sócio
transferido pertencer ao clube para o
qual foi transferido por pelo menos
um ano e um dia.

2. Um sócio reinscrito será contado
como um sócio do clube para o
cálculo de delegados do clube deste
que o sócio reinscrito tenha
pertencido ao clube por um período
cumulativo de pelo menos um ano e
um dia.

3. Um clube recém-organizado terá
direito a um delegado e um suplente
até completar um ano e um dia de
existência. Daí em diante, a sua
quota de delegados será baseada no
número de sócios inscritos no clube
por um ano e um dia.

4. Os clubes que saírem da situação de
status quo terão sua quota de
delegados baseada no número de
sócios inscritos no clube por um ano
e um dia na época da sua
reorganização. Desde que, contudo,
um clube saindo da classificação de
status quo terá direito a um mínimo
de um delegado e um suplente.

17. Interpretação do Artigo III, Seção 9.b.,
dos Regulamentos Internacionais, no
sentido de que há uma equivalência
entre os cargos desempenhados em

um Lions clube e em um Lioness clube
a fim de cumprir os requisitos para o
cargo de vice-governador

FICA RESOLVIDO que os Regulamentos
Internacionais, no seu Artigo III, Seção
9.b. estabelecem que um candidato ao
cargo de vice-governador de distrito deve:
“ser sócio ativo em pleno gozo de seus
direitos de um Lions clube devidamente
constituído e em pleno gozo de seus
direitos no distrito único ou subdistrito” e
que a partir do encerramento da
convenção internacional de 2002 se
interpretará que o desempenho do cargo
de presidente de um Lioness clube ou de
membro da diretoria de um Lioness clube
será considerado equivalente ao
desempenho do cargo como presidente
ou membro da diretoria de um Lions
clube.

FICA RESOLVIDO AINDA que, as sócias
de um Lions clube podem, portanto, usar
o serviço como presidente de um Lioness
clube ou como membro da diretoria de
um Lioness clube como cumprimento das
qualificações para eleição ao cargo de
vice-governador.

18. Interpretação da frase “ter completado
ou estar completando seu período de
mandato, por eleição ou nomeação,
como diretor internacional”.

FICA RESOLVIDO que, a partir do
encerramento da convenção internacional
de 2002, a interpretação do requisito que
consta do Artigo III, Seção 2(a) (2) dos
Regulamentos Internacionais de que um
candidato ao cargo de segundo vice-
presidente deve “ter completado ou estar
completando seu período de mandato,
por eleição ou nomeação, como diretor
internacional” requer que tenha
completado um período completo ou a
maior parte deste como diretor
internacional.

19. Interpretação da frase “desistência do
candidato” assim como aparece nos
Regulamentos Internacionais.

FICA RESOLVIDO que, a partir do
encerramento da convenção internacional
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de 2002, o termo “desistência do
candidato” como aparece no Artigo III,
Seção 5(a) (iii) dos Regulamentos
Internacionais não deve ser interpretado
como a decisão de um candidato
endossado de abandonar a candidatura
ou de deixar de apresentar o seu nome
ao Comitê Internacional de Indicações em
uma determinada convenção
internacional.

20. Interpretação dos requisitos para
candidatura

FICA RESOLVIDO que, o Artigo III,
Seção 7 dos Regulamentos
Internacionais, restringindo o requisito de
qualificações além daquelas
estabelecidas no Estatuto e
Regulamentos Internacionais para
candidatos a cargo internacional também
se aplica aos candidatos ao cargo de
vice-governador de distrito apesar de que
um vice-governador de distrito não é um
dirigente internacional.

21. Interpretação da frase “pagas
antecipadamente”.

FICA RESOLVIDO que, a redação atual
do Artigo VIII, Seção 2 do Estatuto
Internacional e a redação correspondente
do Artigo V, Seção 2 do Estatuto Padrão
e Regulamentos de Clube e do formulário
de Inscrição e Convite para Afiliação
sejam interpretadas de modo que as
quotas internacionais sejam “pagas
antecipadamente” mediante aceitação de
um convite para fazer parte de um Lions
clube, que as quotas internacionais
devem ser “pagas antecipadamente” de
uma forma pro-rateada, numa base
proporcional e, depois do pagamento
inicial das quotas, as futuras quotas
internacionais precisam ser pagas até os
prazos estabelecidos conforme
especificado no Estatuto Internacional.

D. PARECERES JURÍDICOS

1. Fundos angariados através de
atividades

Pergunta: Fundos angariados do público
podem ser usados para fins

administrativos ou não relacionados com
o público?

Parecer: Não. Os Artigos de
Incorporação da Associação Internacional
de Lions Clubes declaram que a
associação está organizada para, entre
outras, "governar todos os clubes
constituídos a fim de que estes sejam
apolíticos, não sectários, sem fins
lucrativos para o clube individual ou seus
sócios individuais". Portanto, os Artigos
de Incorporação da Associação
Internacional de Lions Clubes
expressamente proíbem que qualquer
parte da renda líquida das atividades
revertam para o benefício de quaisquer
Leões individuais ou Lions clubes. Visto
que são criados distritos pela associação
para facilitar a administração dos Leões e
Lions clubes individuais, esta proibição,
como resultado, se aplica também às
despesas administrativas distritais.

A sabedoria desta proibição é clara. Para
financiar e preencher sua função básica
de serviço, os Lions clubes solicitam
ajuda do público para suas feiras, circos,
rifas, shows e outros, e na compra de
produtos diversos. Este apoio do público
é solicitado, concedido, com a
compreensão mútua de que os fundos
líquidos arrecadados através dessas
atividades serão utilizados no
financiamento de alguma benfeitoria à
comunidade. Consequentemente,
qualquer desvio de tais fundos para
outros fins constituirá uma quebra de
confiança para com o público
contribuinte. A proibição no artigo
mencionado existe para evitar qualquer
quebra de confiança e proteger a imagem
de Lions Clubs International. Portanto, o
uso de quaisquer desses fundos para
financiar viagens à convenção, política ou
candidatos, quotas administrativas,
déficits ou despesas em nível de clube,
distrito ou internacional é uma quebra de
confiança e uma infração expressa ao
documento básico da associação. Esta
opinião será interpretada para significar
que não haverá solicitação de fundos ao
público para cobrir despesas
administrativas de um Lions clube.
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2. Afiliação a organizações não
Leonísticas

Nenhum Lions clube ou distrito ou distrito
múltiplo ou fórum ou organização
Leonística se afiliará a uma organização
multinacional não Leonística de um modo
que estabeleça direitos e
responsabilidades entre as partes, exceto
com aprovação antecipada da diretoria
internacional.

3. Ajuda financeira a candidatos

Pergunta: Um distrito múltiplo pode
estabelecer taxas para financiar
campanhas de candidatos a cargo
internacional?

Parecer: Sim. O Estatuto Internacional
concede aos distritos múltiplos o direito
de representação em nível internacional.
Inerente a este direito acha-se o direito
de financiar os esforços necessários para
conseguir tal representação. Portanto,
conclui-se que tais fundos podem ser
levantados junto aos sócios do respectivo
distrito múltiplo. Tal cobrança pode ser
efetuada de acordo com as cláusulas
contidas no estatuto do distrito múltiplo
para um aumento de taxas.

4. Permissão relativa a bebida alcoólica

Nenhum Lions clube pode obter
permissão para distribuir bebida alcoólica
em seu nome quando o objetivo principal
da permissão for a venda de bebida
alcoólica ao público.

5. Organizações de ex-dirigentes de
clube, distrito e internacionais

A diretoria recusará, e pela presente
recusa, reconhecimento oficial a
organizações de ex-dirigentes de clube,
distrito e internacionais, mas permitirá a
sua existência e operação desde que as
mesmas na sua operação não:

a. infrinjam o Estatuto e Regulamentos
Internacionais e normas da diretoria
internacional;

b. estabeleçam e/ou cobrem quotas;

c. envolvam participação que não seja
numa base voluntária;

d. imponham ou criem uma estrutura
governamental superior ou que
impeça o próprio funcionamento do
clube normal e das organizações
distritais.

6. Endosso de agente de viagem e/ou
operadores de "tours" pelos distritos
(único, sub e múltiplos) e permissão
para usar o nome e o emblema Lions.

Qualquer agente de viagem e/ou
operador de "tours" que desejar preparar
um folheto de viagem ou literatura similar
que use as frases "Lions", "Lions
International", “Lions Clubs International“,
”Convenção de Lions Internacional",
"Convenção do Lions" ou qualquer outro
termo similar e/ou o emblema da
associação deverá solicitar à Associação
Internacional de Lions Clubes permissão
para usar os mesmos da seguinte
maneira:

a. Apresentação pelo agente de viagem
e/ou operador de "tours" de uma
amostra do folheto ou literatura
similar, a qual deve incluir uma
declaração no sentido de que a
Associação Internacional de Lions
Clubes, bem como os distritos
Leonísticos (único, sub e múltiplo)
não serão responsáveis pelas perdas
incorridas;

b. Pagamento a Lions Clubs
International de royalties na
importância de dez dólares
(US$10,00).

7. Infrações ao Estatuto Internacional,
Manual de Normas da Diretoria,
princípios e/ou objetivos do Leonismo
por sócios Leões individuais

No caso de qualquer sócio individual de
Lions clube, na opinião da diretoria
internacional, ter tido uma conduta que
esteja em violação ao Estatuto e
Regulamentos Internacionais, normas da
diretoria, ou contra o Código de Ética
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e/ou Propósitos do Leonismo, o seguinte
procedimento será observado:

a. O sócio Leão individual e seu clube
serão informados da violação e
instruídos que tal violação deve
cessar;

b. Se o sócio individual do Lions clube
não cumprir com esta instrução da
diretoria internacional, seu clube será
instruído a cancelar sua afiliação;

c. Se o clube do indivíduo não remover
o Leão de sua lista de sócios dentro
de 30 dias da notificação, o clube
será colocado em status quo.

8. Guarda das cédulas

A associação guardará todas as cédulas
originais da convenção internacional,
sejam usadas ou em branco, até 60 dias
após o encerramento da convenção
internacional logo após o encerramento
da convenção na qual foi realizada a
eleição. Se após transcorrer esse período
ficar determinado que nenhum protesto
foi apresentado contra a eleição ou, no
caso de ter sido apresentado, já foi
solucionado, as cédulas serão destruídas
sem arquivo permanente das mesmas.

9. O presidente internacional pode autorizar
a realização de reuniões ordinárias e
especiais da diretoria internacional
através de vídeo/teleconferência. A
votação durante as reuniões por meio de
vídeo/teleconferência serão feitas através
de cédulas enviadas por fax ou e-mail. A
determinação do uso de voto secreto
deve seguir o procedimento estabelecido
no Capítulo III, Parágrafo A.3., do Manual
de Normas da Diretoria Internacional.

10. Solicitação de clube

As normas de etiqueta estabelecem que
deve ser pedido permissão ao entrar na
área geográfica de outro clube.

11. Promoção de interesses comerciais
profissionais e/ou privados

Os sócios Leões, clubes, distritos (únicos,

subdistritos e múltiplos) e entidades
estabelecidas e/ou patrocinadas por
Leões estão autorizados a usar seus
conhecimentos relativos a outros sócios
para fins de desenvolvimento de redes de
contatos, discutir e promover interesses
profissionais e/ou comerciais particulares
de sócios, incluindo atividades relativas a
discussões pessoais entre sócios,
convites para apresentações ou
distribuição de materiais promocionais ou
outras informações a sócios mediante
pedido. Fica proibida a promoção não
solicitada ou autorizada de interesses
profissionais e/ou comerciais privados,
e/ou o uso de listas de endereços,
anuários ou outras listas de sócios,
clubes, distritos para correspondências
não solicitadas (correio, correio
eletrônico, fax ou outro) para qualquer
objetivo ou benefício profissional e/ou
privado.

E. CLUBE INTERNACIONAL DE TROCA DE
DISTINTIVO

Poderá ser organizado um "Clube
Internacional de Troca de Distintivo", desde
que, entretanto, nenhum destes clubes inicie
sua operação até que seus documentos
básicos sejam apresentados à diretoria
internacional e por esta aprovados.

F. CLUBES FILATÉLICOS EM PAÍSES
LEONÍSTICOS

1. Poderão ser estabelecidos clubes
filatélicos somente para Leões em
qualquer clube ou distrito (único, sub ou
múltiplo) desde que estes sejam
aprovados pelo respectivo clube ou
distrito (único, sub ou múltiplo) e um
relacionamento funcional seja
estabelecido com o Clube Filatélico Lions
Clubs International.

2. Clube Filatélico de Lions Clubs
International

Propaganda - O Clube Filatélico de Lions
Clubs International poderá aceitar
propaganda em sua publicação oficial
sujeita ao cumprimento dos seguintes
requisitos:
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a. Estrutura das taxas a ser
apresentada à Divisão de Assuntos
Jurídicos para aprovação.

b. Normas quanto às devoluções das
companhias de propaganda serão
formuladas e aprovadas pela Divisão
de Assuntos Jurídicos.

c. Ética das propagandas também a ser
formulada e aprovada pela Divisão
de Assuntos Jurídicos.

G. PARTICIPAÇÃO DE LIONS CLUBE NO
SEGURO DOS FUNCIONÁRIOS

O consultor geral informará os Lions clubes
que o consultarem que a participação nos
programas de seguro dos funcionários usados
pela associação será limitada aos
funcionários desta, pois somente tais
funcionários se acham sob seu controle e que
precedentes administrativos pouco práticos
seriam criados se permitisse que funcionários
de Lions clubes participassem dos mesmos.

H. CONTRATOS

Nenhum contrato que comprometa a
associação será executado em nome ou
comprometendo a associação a menos que o
mesmo seja examinado e aprovado pelo
consultor geral e/ou seu assistente. Os fundos
para cobrir tal contrato serão alocados no
orçamento aprovado pela diretoria.

I. CONFLITO DE INTERESSE

Por um período de dois anos após terminar o
seu mandato no cargo ou nomeação, a
associação não fará ou se tornará parte de
qualquer contrato ou transação de qualquer
tipo no qual qualquer dirigente, diretor,
ex-presidente internacional, ex-diretor
internacional ou assessor nomeado para a
diretoria da associação, ou qualquer firma ou
entidade de qualquer espécie na qual tal
dirigente, diretor, ex-presidente internacional,
ex-diretor internacional ou assessor nomeado
à diretoria tenha controle através de ações ou
outros interesses, ou tenha ou terá qualquer
benefício financeiro direto ou indireto.

J. PROCEDIMENTO RELATIVO A QUEIXAS
ESTATUTÁRIAS

1. Todas as queixas estatutárias com
exceção dos protestos à eleição de
governador de distrito/vice-governador

Todas as queixas, reivindicações ou
reclamações, aqui chamadas,
coletivamente, de "queixas" feitas quanto
à interpretação, infração ou aplicação do
Estatuto e Regulamentos da Associação
Internacional ou de qualquer norma ou
procedimento adotado periodicamente
pela diretoria internacional devem, como
condição prévia a qualquer processo
jurídico para interpretar, compelir ou
declarar direitos ou obrigações sob
qualquer das disposições dos estatutos
ou regulamentos, normas da diretoria
internacional ou qualquer outra norma ou
procedimento adotado periodicamente
pela diretoria internacional, ser
primeiramente apresentadas e
determinadas de conformidade com o
procedimento a seguir. Todo clube que
apresentar uma queixa subordinada a
este procedimento, que não seja
referente à eleição de um governador de
distrito, a qual é de competência de
outras regras de procedimento, deve
proceder de conformidade e dentro do
prazo, observando cada etapa do
procedimento. O não cumprimento desta
determinação impedirá a continuação do
processo da queixa e constitui uma
renúncia a todos os direitos de ação sob
os estatutos e regulamentos, normas da
diretoria internacional ou qualquer outra
norma ou procedimento adotado
periodicamente pela diretoria
internacional no que se refere a essa
queixa. Se uma apelação não for feita
dentro do prazo, observando-se a
sequência da próxima etapa da queixa, a
queixa e todos os assuntos relativos à
mesma serão conclusivos e
obrigatoriamente acatados baseando-se
na decisão da queixa da etapa anterior.

Primeira etapa da queixa

Somente um Lions clube ou distrito
(único, sub e múltiplo) em pleno gozo de
seus direitos na associação pode
apresentar uma queixa. A queixa deve
ser apresentada por escrito ao distrito
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(único ou sub) no qual o clube está
localizado, dentro de 30 dias depois do
requerente ter tomado ou deveria ter
tomado conhecimento da ocorrência do
evento em que a queixa está baseada. A
queixa, por escrito, deve descrever a
natureza da questão e a solução
desejada. O governador de distrito ou a
pessoa por ele designada fornecerá,
então, cópia da queixa à pessoa contra a
qual a queixa está sendo feita, daqui por
diante chamada de requerido, e também
à associação internacional, e convidará o
requerido a conciliar-se e, dentro de 30
dias após ter recebido a queixa,
examinará e procurará resolver a disputa.
Se o requerente recusar-se a participar
da conciliação, a queixa e toda a matéria
relativa à mesma serão consideradas
sem efeito. O distrito deverá utilizar todos
os meios para que a queixa seja levada à
conciliação. Se a conciliação fracassar, o
distrito notificará o requerente, o
requerido e a associação internacional
por escrito do seu fracasso e fornecerá
ao requerente e à associação
internacional um aviso de fracasso de
conciliação.

Uma queixa apresentada como sendo a
Primeira Etapa da Queixa, deve ser
acompanhada por uma taxa de
US$250,00 ou o seu equivalente em
moeda local, pagável por todos os
requerentes ao distrito devendo ser
submetida ao governador de distrito no
momento em que a queixa for
apresentada. No evento da queixa ser
resolvida ou retirada durante os esforços
de conciliação, uma quantia de
US$100,00 deverá ser retida pelo distrito
como taxa administrativa e US$75,00
devem ser restituídos ao requerente e
$75,00 devem ser pagos ao requerido
(divididos em partes iguais caso haja
mais que um requerido). No evento da
queixa não ser resolvida ou retirada
durante a Primeira Etapa da Queixa
dentro dos prazos estabelecidos por esse
procedimento (a não ser que uma
ampliação do prazo seja concedida por
justa causa), então a taxa total será
automaticamente retida pelo distrito como
taxa administrativa não podendo ser
reembolsada a nenhuma das partes.

Todas as despesas incorridas relativas à
Primeira Etapa da Queixa são da
responsabilidade do distrito, a não ser
que a norma estabelecida pelo distrito
determine que todas as despesas
incorridas relativas a este procedimento
de resolução de disputa devem ser pagas
com base igualitária pelas partes
envolvidas na disputa.

Segunda etapa da queixa

Dentro de 10 dias do recebimento do
aviso de fracasso de conciliação do
distrito, o requerente, se desejar
prosseguir com a queixa, deve apresentar
um aviso de queixa, por escrito, ao
distrito múltiplo no qual o clube está
localizado. O aviso de queixa deverá
explicar os fundamentos da queixa, as
circunstâncias que a cercam e a solução
solicitada pelo requerente. O requerente
deverá apresentar, com o seu aviso de
queixa, todos e quaisquer documentos
pertinentes, inclusive atestados, que
sejam relevantes ou que apóiem o
requerente. Dentro de 15 dias do
recebimento do aviso de queixa, o
presidente do conselho do distrito múltiplo
ou a pessoa por ele designada fornecerá
cópia do aviso de queixa e seus anexos
ao requerido contra quem o requerente
solicitou uma solução, com cópia para a
associação internacional.
Subseqüentemente, o requerido terá 45
dias para apresentar uma contestação
por escrito ao aviso de queixa. A
contestação do requerido deverá
apresentar uma defesa às alegações
constantes da queixa, fornecer cópias
dos documentos pertinentes, inclusive
atestados e, se for apropriado, sugerir
uma solução apropriada. Dentro de 45
dias do recebimento da contestação do
requerido ao aviso de queixa, o conselho
de governadores do distrito múltiplo
nomeará uma comissão composta de
pelo menos três membros neutros para
investigar o aviso de queixa e a
contestação. Os membros do comitê
deverão ser ex-governadores de distrito,
em pleno gozo de seus direitos,
pertencentes a clubes que estejam em
dia com suas obrigações, os quais não
são uma das partes da disputa, no distrito



XV - 16
Em vigor a partir de 1° de outubro de 2007

múltiplo no qual a disputa originou,
devendo manter-se imparciais ao assunto
em disputa e sem ter lealdades para
qualquer uma das partes da disputa.
Assim que nomeados, os conciliadores
deverão se considerar nomeados com
toda a autoridade apropriada e
necessária para resolver ou decidir a
disputa de acordo com esse
procedimento. Ao investigar, a comissão
poderá exigir documentos, tanto do
requerente como do requerido, ou de
outros que não fazem parte do processo
da queixa, entrevistar testemunhas e
empregar outros meios de investigação.
Dentro de 45 dias do término da
investigação, a comissão examinará o
material escrito submetido pelo
requerente e pelo requerido, bem como
as informações obtidas através da
investigação, comunicando, em seguida,
ao requerente e ao requerido, com cópia
para a associação internacional, a
decisão do distrito múltiplo resolvendo as
questões apresentadas no aviso de
queixa. A decisão por escrito deverá ser
assinada por todos os membros do
comitê, com a divergência de qualquer
membro do comitê devidamente anotada.
A decisão dos membros do comitê deve
ser condizente com qualquer provisão
aplicável do Estatuto e Regulamentos
Internacionais e do Distrito e Distrito
Múltiplo e com as normas da Diretoria
Internacional, estando sujeita à
autoridade e ao parecer da Diretoria
Internacional conforme discrição da
Diretoria Internacional ou pessoa por ela
designada.

Uma queixa apresentada como sendo a
Segunda Etapa da Queixa, deve ser
acompanhada por uma taxa de
US$250,00 ou o seu equivalente em
moeda local, pagável por todos os
requerentes ao distrito múltiplo, devendo
ser submetida ao governador de distrito
no momento em que a queixa for
apresentada. No evento da queixa ser
resolvida ou retirada antes de uma
solução final ter sido tomada pelo comitê
nomeado, uma quantia de US$100,00
deverá ser retida pelo distrito múltiplo
como taxa administrativa e US$75,00
devem ser restituídos ao requerente e

$75,00 devem ser pagos ao requerido
(divididos com base igualitária caso haja
mais que um requerido). No evento do
comitê nomeado determinar que a queixa
tem mérito e a queixa for mantida,
US$100,00 devem ser retidos pelo distrito
múltiplo como taxa administrativa e
US$150,00 devem ser restituídos ao
requerente. No evento do comitê
nomeado negar a queixa por qualquer
razão, US$100,00 devem ser retidos pelo
distrito múltiplo como taxa administrativa
e US$150,00 devem ser pagos ao
requerido (divididos com base igualitária
caso haja mais que um requerido). No
evento de uma queixa não ser resolvida,
retirada, mantida ou negada dentro do
prazo estabelecido por este procedimento
(a não ser que uma ampliação do prazo
seja concedida por justa causa), então a
taxa total será automaticamente retida
pelo distrito múltiplo como taxa
administrativa não podendo ser
reembolsada a nenhuma das partes.
Todas as despesas incorridas relativas à
Segunda Etapa da Queixa são da
responsabilidade do distrito múltiplo, a
não ser que a norma estabelecida pelo
distrito múltiplo determine que todas as
despesas incorridas relativas a este
procedimento de resolução de disputa
devem ser pagas com base igualitária
pelas partes envolvidas na disputa.

Terceira etapa da queixa

Se o requerente ou o requerido não
estiver satisfeito com a decisão do distrito
múltiplo, dentro de 30 dias do
recebimento da decisão do distrito
múltiplo, ele deverá apresentar um
recurso à associação internacional
descrevendo a natureza do problema e a
solução desejada. A parte interessada, a
respeito da qual se está solicitando uma
solução, e a associação internacional
deverão receber cópia do recurso.

Uma queixa ou recurso apresentando
como sendo a Terceira Etapa da Queixa
deve ser acompanhada por uma taxa de
US$250,00 ou o seu equivalente em
moeda local, pagável por todos os
requerentes à associação internacional,
devendo ser submetida à Divisão de
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Assuntos Jurídicos no momento da
apresentação do recurso. No evento da
queixa/recurso for resolvido ou retirado
antes de qualquer aviso, reunião ou
decisão conforme estipulado na Terceira
ou Quarta Etapa da Queixa, US$100,00
deverão ser retidos pela associação
internacional como taxa administrativa e
US$75,00 devem ser restituídos ao
requerente e US$75,00 devem ser pagos
ao requerido (divididos com base
igualitária se houver mais que um
requerido). No evento da queixa/recurso
for resolvido ou retirado antes de
qualquer aviso, reunião ou decisão
conforme estipulado na Terceira ou
Quarta Etapa da Queixa, então a taxa
total deverá ser automaticamente retida
pela associação internacional como
sendo taxa administrativa e não deverá
ser restituída a nenhuma das partes.

O recurso deverá ser processado de
acordo com as seguintes regras de
procedimento:

a. Dentro de 30 dias do recebimento do
recurso, a associação internacional
convocará uma conferência entre o
requerente e o requerido para
averiguar os fatos. A conferência
deverá ser conduzida pelo
administrador executivo da
associação internacional ou por
outros funcionários da associação
internacional que o administrador
executivo designar. Se o requerido
for o administrador executivo, o
recurso deverá ser apresentado a
qualquer dirigente executivo da
associação internacional, o qual, em
seguida, conduzirá a conferência
para averiguação dos fatos. Durante
a conferência, o administrador
executivo ou a pessoa por ele
designada procurará, se possível,
resolver as questões apresentadas
no recurso. Se dentro de 15 dias
depois, o administrador executivo ou
a pessoa por ele designada não
puder resolver as questões
apresentadas no recurso de modo
que seja satisfatório para o
requerente ou para o requerido, o
requerente, o requerido e a

associação internacional deverão
receber uma notificação de fracasso
para resolução do recurso.

b. Dentro de 30 dias do recebimento da
notificação de fracasso para
resolução do recurso, o requerente
ou o requerido deverá solicitar, por
escrito, que a diretoria internacional
examine as questões e tome uma
decisão por intermédio do Comitê de
Revisão e Conciliação.

c. Queixa Estatutária de Distrito
Múltiplo
Uma queixa poderá ser apresentada
pelo distrito múltiplo em dia com suas
obrigações para com a associação e
deve ser apresentada por escrito à
Diretoria Internacional dentro de 30
dias após o requerente ter tomado ou
deveria ter tomado conhecimento da
ocorrência do evento no qual a
queixa está baseada. A queixa, por
escrito, deverá descrever a natureza
das questões e a solução desejada.
O distrito múltiplo deverá solicitar por
escrito que a Diretoria Internacional
analise as questões e tome uma
decisão através do Comitê de
Revisão e Conciliação.

Seleção do Comitê de Revisão e
Conciliação

O Comitê de Revisão e Conciliação será
composto pelo Comitê de Estatutos e
Regulamentos da diretoria internacional. O
comitê poderá acrescentar, dentro de 45 dias
do recebimento da notificação de fracasso
para resolução do recurso, até dois membros
adicionais em pleno gozo de seus direitos de
um Lions clube os quais, na opinião dos
membros do comitê, possuam habilidades
especiais necessárias para a resolução das
questões. Os membros do Comitê de Revisão
e Conciliação designarão um presidente do
comitê, o qual coordenará os seus trabalhos,
encarregando-se inclusive da elaboração e do
estabelecimento das agendas e da
programação das sessões do comitê e
manterá a ordem, preparará recomendações,
designará funções a serem desempenhadas
pelos membros, resolverá questões de
procedimento, explicará as opções quanto a



XV - 18
Em vigor a partir de 1° de outubro de 2007

um acordo, determinará a conveniência e o
número de testemunhas e abordará qualquer
outro ponto tanto de interesse do requerente
como do requerido.

Programação do Comitê de Revisão e
Conciliação

Dentro de 30 dias da seleção do Comitê de
Revisão e Conciliação, esse comitê notificará
o requerente, o requerido e a associação
internacional da (a) hora, data e local em que
o Comitê de Revisão e Conciliação se reunirá;
(b) nomes e títulos dos cinco membros do
comitê; (c) a oportunidade para o requerente
e para o requerido de apresentarem seu caso
nessa reunião, incluindo (1) a oportunidade
de serem representados por um advogado às
suas próprias custas; (2) a oportunidade de
obterem documentos e informações antes da
reunião; (3) a oportunidade de apresentarem
documentos escritos como evidência; (4) a
oportunidade de apresentarem depoimento
oral de testemunhas; (5) a oportunidade de
defenderem seu caso verbalmente durante a
reunião; (6) a oportunidade de apresentarem
argumentos por escrito antes e no final da
reunião do Comitê de Revisão e Conciliação;
e (7) a oportunidade de apresentarem
argumentos por escrito em resposta aos
argumentos escritos apresentados pela parte
contrária.

Função e autoridade do Comitê de Revisão
e Conciliação

O Comitê de Revisão e Conciliação
examinará os fatos e as circunstâncias
pertinentes ao recurso e pode, a seu critério,
convocar suas próprias testemunhas à
reunião e solicitar documentos e informações.

Decisão do Comitê de Revisão e
Conciliação

Dentro de 60 dias após a conclusão da
reunião do Comitê de Revisão e Conciliação e
do recebimento de todos os argumentos
escritos do requerente e do requerido, o
Comitê de Revisão e Conciliação emitirá, por
escrito, a Decisão do Comitê de Revisão e
Conciliação. Esse comitê pode confirmar,
anular ou modificar a decisão do distrito
múltiplo; pode descrever a ação apropriada a
ser tomada; pode decidir que deve haver

compensação por danos ou remédio jurídico
cabível; e pode decidir que o requerente ou o
requerido deve pagar honorários razoáveis de
advogado e custos da parte que está
processando ou defendendo o requerente, a
decisão do distrito múltiplo ou o recurso. A
decisão do Comitê de Revisão e Conciliação
não pode ir além das questões levantadas no
recurso. Deve ser fornecida ao requerente, ao
requerido e à associação internacional cópia
da decisão do Comitê de Revisão e
Conciliação.

Quarta etapa da queixa

Se o requerente ou o requerido não estiver
satisfeito com a Decisão do Comitê de
Revisão e Conciliação, ele deverá, dentro de
30 dias do recebimento dessa decisão,
apresentar à associação internacional uma
solicitação de revisão pedindo que a diretoria
da associação internacional examine a
decisão do Comitê de Revisão e Conciliação.
O requerente e o requerido deverão, dentro
de 45 dias depois, fornecer simultaneamente
à diretoria internacional 45 cópias de
quaisquer argumentos ou documentos
adicionais escritos. Desde que a mencionada
solicitação de revisão seja recebida no
escritório da sede internacional pelo menos
30 dias antes da data da próxima reunião
regular marcada, a diretoria internacional
examinará a decisão do Comitê de Revisão e
Conciliação e todos os argumentos ou
documentos adicionais escritos que o
requerente ou o requerido tenha fornecido e,
dentro de 60 dias desta reunião, emitirá a
decisão da diretoria internacional. No caso da
mencionada solicitação não ser recebida pelo
menos 30 dias antes da próxima reunião
marcada, a diretoria internacional reserva-se
o direito de tratar do assunto na reunião
subseqüente.

A decisão da diretoria internacional será
conclusiva e obrigatoriamente acatada tanto
pelo requerente como pelo requerido.

Procedimentos adicionais

(1) A diretoria internacional reserva-se o
direito de acelerar este procedimento,
que poderá incluir a eliminação de uma
ou mais etapas mediante apresentação
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de justa causa. Dentro do tempo
permitido para apresentar uma queixa ou
recurso sobre qualquer Etapa da Queixa
oferecida neste procedimento, qualquer
requerente ou requerido poderá submeter
uma solicitação por escrito à Divisão de
Assuntos Jurídico da associação
internacional para aprovação de que seja
eliminada uma ou mais etapas da queixa,
oferecendo todas as razões para tal
solicitação, que deverá ser analisada e
decidida conforme discrição do
presidente do Comitê de Estatuto e
Regulamentos da Diretoria Internacional.

(2) Quaisquer limites de tempo especificados
neste procedimento podem ser
diminuídos ou ampliados pelo
encarregado de tomar a decisão na etapa
da queixa mediante a apresentação de
justa causa.

(3) Os membros do Comitê de Revisão e
Conciliação serão reembolsados de
acordo com as Regras de Auditoria da
associação internacional pelas despesas
razoáveis que possam ter pela
participação no Comitê de Revisão e
Conciliação.

(4) Durante o processo da queixa, o
requerente e o requerido não iniciarão
nenhum processo judicial ou
administrativo.

(5) Antes da reunião do Comitê de Revisão e
Conciliação, cada parte terá uma
oportunidade razoável para examinar os
documentos apresentados pela parte
contrária e de apresentar documentos
adicionais. Todos os documentos que
serão apresentados como evidência
devem ser submetidos ao Comitê de
Revisão e Conciliação pelo menos 10
dias antes da reunião do Comitê de
Revisão e Conciliação.

(6) Tanto o requerente como o requerido
podem ser representados por advogado
em qualquer etapa da queixa.

2. Procedimento para queixa referente à
eleição de governador e vice-governador
de distrito

As seguintes regras de procedimento serão
aplicadas para o exame estatutário de
queixas referentes a irregularidades em
eleições de governador e vice-governador de
distrito:

Diretrizes sobre distribuição de documentos:
As partes interessadas do processo de queixa
devem entregar todos os documentos e
cópias relacionadas à Divisão de Assuntos
Jurídicos na sede internacional para
distribuição aos membros do Comitê de
Estatutos e Regulamentos e da Diretoria
Internacional. Os documentos não serão
distribuídos diretamente aos diretores ou
dirigentes executivos.

A. QUEIXA

(1) Pode ser apresentada apenas por um
candidato derrotado na candidatura
ao cargo de governador ou
vice-governador de distrito na eleição
distrital que está sendo contestada.

(2) A queixa contendo os motivos para o
protesto deve ser enviada por fax, e-
mail ou por outra forma escrita e
recebida na sede internacional dentro
de cinco dias úteis de referida
eleição. DESDE QUE, entretanto, os
documentos da queixa formal sejam
enviados, no formato original, pelo
correio ou outro serviço de entrega e
submetidos dentro de cinco dias
úteis.

(3) Deve estar em conformidade com o
formato do Item E.

(4) Queixas referentes à eleição de
governador de distrito devem vir
acompanhadas da taxa de
apresentação da queixa no valor de
US$750,00 ou o seu equivalente em
moeda local. Caso a queixa seja
retirada antes da reunião na qual a
queixa seria analisada pelo Comitê
de Estatuto e Regulamentos da
Diretoria Internacional, o valor de
US$100,00 será retido para cobrir as
despesas administrativas e o valor de
US$325,00 deverá ser restituído ao
requerido (devendo ser dividido com
base igualitária caso haja mais que
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um requerido). No evento da Diretoria
Internacional determinar que a queixa
tem fundamento e será mantida, o
valor de US$250,00 deverá ser retido
pelo Escritório Internacional como
taxa administrativa e US$500,00
deverão ser restituídos ao
requerente. No evento da Diretoria
Internacional determinar que a queixa
não tem fundamento, a taxa de
apresentação da queixa não será
restituída.

(5) Queixas referentes à eleição de vice-
governador de distrito devem vir
acompanhadas da taxa de
apresentação da queixa de
US$750,00 ou o seu equivalente em
moeda local. Caso a queixa seja
retirada antes do parecer da diretoria
internacional, o valor de US$100,00
será retido pelo escritório
internacional como taxa
administrativa e US$325,00 serão
restituídos ao requerente e
US$325,00 serão pagos ao requerido
(divididos com base igualitária caso
haja mais que um requerido). No
evento da Diretoria Internacional
determinar que a queixa tem
fundamento, e a queixa for mantida,
o valor de US$250,00 será retido
pelo escritório internacional como
taxa administrativa e US$500,00
serão restituídos ao requerente. Caso
a Diretoria Internacional determine
que a queixa não tem fundamento, a
taxa de apresentação da queixa não
será restituída.

(6) Cópia da queixa e os documentos
relevantes devem ser encaminhados
pelo querelante na mesma ocasião e
pelo mesmo método de comunicação
ao(s) querelado(s). Quando do
recebimento da queixa, a Divisão de
Assuntos Jurídicos, se for viável,
poderá fornecer uma cópia da queixa
ao(s) querelado(s). Isto, no entanto,
não elimina a responsabilidade do
querelante. Deve ser apresentado
comprovante da remessa da cópia da
queixa pelo querelante ao(s)
querelado(s). A omissão deste
requisito resultará na devolução da

queixa por falta de cumprimento da
formalidade ou por ter sido negada.

B. RESPOSTA

(1) A resposta à queixa deve ser em
conformidade com o formato indicado
no Item E e ser enviada no formato
original pelo correio ou por serviço de
entrega e recebida na sede
internacional dentro do prazo
estabelecido pela Divisão de
Assuntos Jurídicos, o qual será pelo
menos 10 dias da data da solicitação.
DESDE QUE, entretanto, o consultor
geral, em consulta com o presidente
do Comitê de Estatuto e
Regulamentos, permita, por motivo
justo, o envio por fax de referida
resposta e/ou prorrogue por cinco
dias adicionais à data de
apresentação de qualquer resposta.

(2) Anexo à resposta estará uma cópia
da ata oficial da convenção na qual a
eleição foi realizada e cópias do
estatuto e regulamentos do distrito e
regras da convenção e/ou requisitos
para votação. A ata incluirá um
relatório dos procedimentos da
eleição da convenção distrital e os
resultados da votação e sua precisão
será certificada pelo governador de
distrito e pelo secretário do gabinete
distrital. A Divisão de Assuntos
Jurídicos pode exigir a apresentação
de documentos adicionais na
resposta à queixa. Tais documentos
serão apresentados dentro do prazo
permitido conforme estabelecido pela
Divisão de Assuntos Jurídicos, o qual
será pelo menos 10 dias da data da
solicitação.

(3) Cópia da queixa e de documentos
relevantes devem ser encaminhados
pelo querelante na mesma ocasião e
pelo mesmo método de comunicação
ao(s) querelado(s). Quando do
recebimento da queixa, a Divisão de
Assuntos Jurídicos, se for viável,
poderá fornecer uma cópia da queixa
ao(s) querelado(s). Isto, no entanto,
não elimina a responsabilidade do
querelante. Deve ser apresentado
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comprovante da remessa da cópia da
queixa pelo querelante ao(s)
querelado(s). A omissão deste
requisito resultará na devolução da
queixa por falta de cumprimento da
formalidade ou por ter sido negada.

C. RÉPLICA À RESPOSTA

(1) A parte ou partes querelantes
poderão enviar uma réplica à
resposta, a qual deverá ser recebida
na sede internacional pelo correio ou
por serviço de entrega rápida, dentro
de cinco dias de acordo com o
formato apresentado no item E.
Nenhum documento adicional será
aceito. A réplica deve se referir
unicamente aos assuntos tratados na
resposta, se houver, sem repetir as
alegações já contidas na queixa.

(2) Cópia da réplica e de documentos
relevantes devem ser encaminhados
pelo querelante na mesma ocasião e
pelo mesmo método de comunicação
ao(s) querelado(s). Quando do
recebimento da queixa, a Divisão de
Assuntos Jurídicos, se for viável,
poderá fornecer uma cópia da queixa
ao(s) querelado(s). Isto, no entanto,
não elimina a responsabilidade do
querelante. Deve ser apresentado
comprovante da remessa da cópia da
queixa pelo querelante ao(s)
querelado(s). A omissão deste
requisito resultará na devolução da
queixa por falta de cumprimento da
formalidade ou por ter sido negada.

D. RESPOSTA DE PARTES NÃO
ENVOLVIDAS NA QUEIXA

A Divisão de Assuntos Jurídicos pode
considerar que qualquer resposta de
partes que não são nem o querelante e
nem o querelado, poderá ser considerada
supérflua ou que não cumpre com a
formalidade. Estas respostas serão
devolvidas.

E. FORMATO DA QUEIXA, RÉPLICA E
RESPOSTA

(1) A queixa original deve conter as
seguintes partes na ordem
relacionada: (a) apresentação dos
fatos necessários para o
entendimento da queixa, de modo
exato e justo; (b) argumento
contendo as afirmações da(s)
parte(s) e justificações; (c) conclusão
sucinta explicando o que se deseja.

(2) O texto de cada documento, inclusive
de qualquer anexo, deverá ser em
ponto 12 ou tipo maior (tipo Pica,
pitch 10 se for datilografado). As
notas deverão ser em ponto 9 ou tipo
maior (tipo Elite, pitch 12 se forem
datilografadas). Os documentos não
poderão ser reduzidos ou
condensados para aumentar o seu
conteúdo. Documentos reduzidos
fotograficamente não serão
considerados e serão devolvidos.
Cada documento deverá ser
produzido em papel opaco de 8 1/2 x
11 polegadas (21,5x28cm), ou A/4,
espaço duplo, com margem de 3/4"
(2cm) em todos os lados, devendo
ser grampeado ou colado no canto
superior esquerdo. Cada folha do
documento deverá ser impressa num
lado apenas.

(3) Todos os documentos apresentados
não deverão ultrapassar 10 páginas
com cinco páginas adicionais para
documentação comprobatória e a
resposta não pode ser superior a
cinco páginas e nenhuma outra
documentação será aceita. Cada
página será numerada em sequência
como parte do limite total de páginas
(por exemplo, página 1 de 10, página
2 de 10). Nenhum pedido para
exceder estes limites de páginas será
atendido. Excluindo-se os limites de
páginas, a capa deve conter,
começando do topo da página: (a)
número do distrito; (b) nome,
endereço e número de fax do
querelante; (c) nome, endereço, e-
mail e número de fax do(s)
querelado(s); (d) data da eleição; e
(e) resultados da eleição, inclusive a
tabulação dos votos.
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(4) No final do documento apresentado,
deve constar a assinatura original da
parte que o está submetendo. Além
disso, cada página do documento
deverá conter a assinatura da parte
que o está submetendo diretamente
abaixo da seguinte declaração:
“Concordo que a decisão da Diretoria
Internacional será final e obrigatória”.
Além disso, cada página do
documento deve conter a rubrica da
parte apresentando a queixa.

(5) A Divisão de Assuntos Jurídicos não
aceitará para consideração qualquer
documento que não esteja de acordo
com estas diretrizes e o devolverá
indicando aquilo que não está de
acordo. Entretanto, o documento será
considerado como apresentado
dentro do prazo, desde que um
documento apropriado o substitua
prontamente. A Diretoria
Internacional, através do Comitê de
Estatuto e Regulamentos, pode
recusar-se a examinar qualquer
documento re-submetido que não
tenha sido apresentado em
conformidade com estas diretrizes. A
Diretoria Internacional não será
obrigada a examinar qualquer queixa,
resposta a uma queixa ou rélica a
uma resposta que não tenha sido
recebida em conformidade com os
procedimentos ou requisitos acima
descritos. Ao apresentar uma queixa,
resposta ou réplica, as partes da
disputa concordam em apresentar o
assunto para consideração da da
Diretoria Internacional e concordam
em cumprir todas as decisões desta
diretoria. A decisão da Diretoria
Internacional será final e decisiva

F. SEMINÁRIO DE GOVERNADORES
ELEITOS

As partes envolvidas em uma queixa
relacionada à eleição de governador de
distrito não têm o direito de participar do
Seminário de Governadores Eleitos
enquanto a Diretoria Internacional não
adotar os resultados da eleição para o
distrito que apresentou a queixa e

declarar que tais resultados entraram em
vigor, ou a não ser que seja aprovado
pelo presidente internacional entrante.
Cada distrito (único, subdistrito ou
múltiplo) pode determinar que nível de
treinamento de distrito as partes
envolvidas na queixa podem receber para
se prepararem para o ano fiscal entrante
enquanto esperam o resultado da queixa.

3. Resolução de disputa de distrito

A. Disputas Sujeitas ao Procedimento

Todas as disputas que surgirem entre
quaisquer clubes no distrito ou entre
quaisquer clubes e a administração do
distrito referente à afiliação, linhas
limítrofes ou à interpretação, violação ou
aplicação do estatuto e regulamentos do
distrito, ou de quaisquer normas ou
procedimentos adotados periodicamente
pelo gabinete do distrito, ou de qualquer
outro assunto que não possa ser
satisfatoriamente resolvido por outros
meios serão decididas através do
seguinte processo de resolução de
disputa. A qualquer momento os limites
especificados neste procedimento
poderão ser encurtados ou ampliados
pelo governador de distrito, conciliadores,
ou pela Diretoria Internacional (ou alguém
por ela designado) mediante justa causa.
Todas as partes de qualquer disputa
sujeita a tal procedimento não deverão
procurar ações administrativas ou
judiciais durante esse processo de
resolução de disputa.

B. Queixa e taxa de Apresentação da
Queixa

Qualquer Lions clube em dia com a
associação (o “requerente”) pode
apresentar um pedido por escrito ao
governador de distrito (uma “queixa”)
pedindo que uma resolução de disputa
seja iniciada conforme este
procedimento. A queixa deve ser
apresentada ao governador de distrito
dentro de 30 dias após o requerente ter
tomado conhecimento ou deveria ter
tomado conhecimento da ocorrência do
evento no qual a queixa está baseada. O
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requerente deverá apresentar minutas
assinadas pelo secretário do clube
certificando que uma resolução em apoio
à apresentação da queixa foi adotada
pela maioria dos sócios do clube.

Uma queixa apresentada conforme esse
procedimento deve ser acompanhada de
uma taxa de apresentação da queixa no
valor de US$750,00 ou o seu equivalente
em moeda local, pagável por todos os
requerentes. No evento da queixa ser
resolvida ou retirada antes dos
conciliadores chegarem a uma decisão,
uma quantia de US$100,00 deverá ser
retida pelo distrito como taxa
administrativa e US$325,00 deverão ser
restituídos ao requerente e US$325,00
devem ser pagos ao requerido (divididos
em partes iguais caso haja mais que um
requerido). No evento dos conciliadores
selecionados determinarem que a queixa
tem mérito e a queixa for mantida, a
quantia de US$100,00 deverá ser retida
pelo distrito como taxa administrativa e
US$650,00 deverão ser reembolsados ao
requerente . No evento dos conciliadores
selecionados negarem a queixa por
alguma razão, a quantia de US$100,00
deverá ser retida pelo distrito como taxa
administrativa e US$650,00 deverão ser
pagos ao requerido (divididos em partes
iguais caso haja mais que um requerido).
No evento da queixa não ser resolvida,
retirada, mantida ou negada dentro do
espaço de tempo estabelecido por este
procedimento (a não ser que a ampliação
de tempo seja concedida por justa
causa), então a taxa total deverá ser
automaticamente retida pelo distrito como
taxa administrativa, não devendo ser
restituída a nenhuma parte. Todas as
despesas incorridas relativas a este
procedimento de resolução de disputa
serão da responsabilidade do distrito, a
não ser que as normas do distrito
estabeleçam que todas as despesas
incorridas relativas a este procedimento
de resolução de disputa devem ser pagas
com base igualitária às partes envolvidas
na disputa.

C. Seleção dos Conciliadores

Dentro de 15 dias da apresentação da
queixa, cada parte envolvida na disputa
deverá selecionar um conciliador neutro e
os conciliadores selecionados deverão
selecionar um conciliador neutro que
servirá de presidente do comitê. A
decisão dos conciliadores selecionados
relativa à seleção do
conciliador/presidente deverá ser final e
acatada por todas as partes. Todos os
conciliadores selecionados deverão ser
líderes Leões, de preferência ex-
governadores de distrito, em pleno gozo
de seus direitos, pertencentes a clubes
em dia com suas obrigações, os quais
não fazem parte da disputa no distrito no
qual a disputa se originou, devendo ser
imparciais sobre o assunto em disputa e
sem ter lealdades a qualquer uma das
partes da disputa. Assim que o processo
de seleção for finalizado, os conciliadores
deverão ser considerados como
nomeados possuindo autoridade total,
apropriada e necessária para resolver ou
decidir a disputa de acordo com este
procedimento.

No evento dos conciliadores selecionados
não concordarem com a seleção do
conciliador/presidente dentro de 15 dias,
então os conciliadores selecionados
deverão automaticamente resignar-se
devido a razões administrativas e as
partes devem selecionar novos
conciliadores (“a segunda equipe de
conciliadores selecionados”) os quais
deverão então selecionar um
conciliador/presidente neutro de acordo
com os procedimentos de seleção e
exigências descritas acima. No evento da
segunda equipe de conciliadores
selecionados não concordar com a
seleção do conciliador/presidente do
distrito no qual a disputa se originou, os
conciliadores selecionados poderão
selecionar um conciliador/presidente
neutro que seja sócio de um clube em dia
com suas obrigações fora do respectivo
distrito. No evento da segunda equipe de
conciliadores selecionados não concordar
com a seleção do conciliador/presidente,
dentro ou fora do distrito no qual a
disputa se originou, então o ex-diretor
internacional que serviu mais
recentemente na Diretoria Internacional


